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ÀS FEDERAÇÕES, SINDICATOS,  

ASSOCIAÇÕES DE ESCOLAS E  

ESCOLAS PARTICULARES 

 

OLHOS FUNDOS 
 

Quem tem olhos fundos chora cedo. 

O destino da escola particular é preocupante, dependendo 

muito dos resultados das próximas eleições. 

Não é hora de omissão das entidades e das escolas 

particulares, ficando de braços cruzados.  

Pelo menos, um grito de alerta precisa ser dado agora. 

A CONFENEN solicita o máximo de divulgação do anexo 

Manifesto. 

Brasília, 7 de outubro de 2010. 

 

 

ROBERTO DORNAS 

Presidente 
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ÀS ESCOLAS PARTICULARES, SEUS ALUNOS, PAIS E RESPONSÁVEIS, 
AOS ELEITOS E AOS CANDIDATOS 
 

MANIFESTO 
 
CONFENEN – Confederação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino, única 

entidade de representação legal de todo o ensino particular brasileiro, por decisão 

unânime do seu Conselho de Representantes, reunido em 6 (seis) de outubro corrente, 

após analisar o momento político-institucional do pais, resolveu manifestar sua 

satisfação pela plenitude democrática no atual processo eleitoral e sua inabalável crença 

de que serão preservados os pilares básicos dos regimes democráticos, inseridos na 

atual Constituição da República e, em consequência o que deles decorre, únicos capazes 

de garantir um país livre, independente e pacífico, a saber: 

- liberdade de imprensa, de informação, de opinião, de sua manifestação e de 

reuniões pacíficas; 

- igualdade de todos perante a lei, independentemente de qualquer distinção 

étnica, idade, sexo, credo, religião ou poder aquisitivo; 

- igualdade, independência e harmonia dos três Poderes da República; 

- respeito às normas legais e contratuais legítimas e vigentes;  

- igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

- liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber; 

- pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino; 

- gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

- liberdade de ensino à iniciativa privada;  

- investimento na educação, como único meio capaz de promover o bem-estar 

do cidadão e da sociedade, amenizando e eliminando os graves problemas, diferenças e 

aflições sociais; 

- atendimento com bolsa de estudo ao aluno carente não matriculado na escola 

estatal. 

- igualdade de oportunidade para todos e de acesso ou promoção individuais, 

conforme o mérito e competência de cada um; 
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- garantia de acesso e usufruição de saúde a todos, com um Serviço Único de 

Saúde competente, eficiente, rápido e ágil; 

- garantia de renda digna aos idosos e aposentados, suficiente para manutenção 

de suas necessidades mínimas; 

- justiça fiscal e diminuição da carga tributária, livre concorrência para a 

atividade privada e garantia de segurança pública real; 

- valorização do trabalho e liberdade para o exercício de profissão; 

Em síntese, cumprimento da inscrição de Ordem e Progresso na Bandeira 

Nacional, sem privilégio ou discriminação de qualquer pessoa, grupo, região ou situação 

econômico-financeira. 

Brasília, 6 de outubro de 2010. 

 

ROBERTO GERALDO DE PAIVA DORNAS 

Presidente 


